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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO



À			Mensagem 40/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 40/2026 que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar destinado à aquisição de um caminhão equipado com coletor compactador de lixo, com capacidade de 15M³, visando atender às necessidades crescentes do Município na execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos.
O caminhão anteriormente utilizado para esta finalidade, apesar de relativamente novo, com aproximadamente 80 mil quilômetros rodados, apresentou problemas graves no motor no final do exercício de 2025. Após análise técnica, concluiu-se pela aquisição de um motor parcial novo. Contudo, após a instalação realizada pela oficina contratada, o referido motor apresentou falhas ainda na fase de testes, sendo necessário o seu retorno à fábrica para garantia, sem previsão de conclusão do conserto.
Durante este período, a coleta de lixo vem sendo realizada de forma improvisada, por meio de caçambas, que não são apropriadas para este tipo de serviço. Essa solução emergencial exige a mobilização de dois caminhões e duas equipes para executar um trabalho que antes era realizado por apenas um caminhão coletor e uma equipe. Tal situação tem comprometido os trabalhos da Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito, além de reduzir a eficiência da coleta de lixo.
A coleta de resíduos sólidos é um serviço público essencial, que não pode sofrer interrupções. Ademais, tem-se observado nos últimos anos um aumento significativo no volume de lixo coletado, o que reforça a necessidade de aquisição de um caminhão novo, já equipado, com maior capacidade de transporte. Pretende-se realizar a aquisição através da Ata de Registro de Preços do Consórcio Público do Extremo Sul, do qual o Município faz parte, garantindo economicidade e agilidade no processo.
Em relação ao caminhão antigo, após concluído o conserto, pretende-se mantê-lo no parque de máquinas como reserva, para eventual necessidade ou para utilização em períodos de maior produção de lixo, como na Festa Municipal ou no final do ano.
Informamos ainda que a cobertura para a aquisição do novo veículo será decorrente do superávit financeiro do exercício de 2025.



Diante da relevância, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores em regime de urgência, certos de que compreenderão a importância da iniciativa, com a aprovação do projeto de lei, para assegurar a continuidade e a eficiência da prestação de um serviço essencial à população.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 06 de março de 2026.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 40, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 – Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0703 - Serviços Públicos Essenciais
2.720 - Manutenção da Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         
   Arroio do Padre, 06 de março de 2026.



Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
image1.png




